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AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS PARA 

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE PREPARO DE SOLO, TRANSPORTE 

DE INSUMOS E BENEFICIAMENTO, COM VISTAS A ATENDER 

DIVERSOS MUNICÍPIOS NA ÁREA DE ATUAÇÃO DA CODEVASF –

CODEVASF/3ªSR. 
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TERMOS DE REFERÊNCIA 
 

1. OBJETO 

1.1. Objeto deste certame é o Registro de Preços, na modalidade de PREGÃO 

ELETRÔNICO, para a aquisição de máquinas e implementos agrícolas para 

execução de serviços de preparo de solo, transporte de insumos e beneficiamento, 

com vistas a atender diversos municípios na área de atuação da CODEVASF/3ªSR. 

 

2. DESCRIÇÕES GERAIS  

 

2.1. As descrições das máquinas e implementos, quantidades estimadas e preços máximos 

constam na Planilha de Especificações Técnicas, quantitativos e preços estimados, ao 

final deste Termo de Referência – Anexo I. 

2.2. Os bens ofertados deverão ser originais de fábrica, não se admitindo, em hipótese 

alguma, produtos recondicionados, remanufaturados ou reciclados, sob pena de 

afastamento do certame e/ou de não recebimento dos mesmos quando de sua entrega. 

2.3. Os bens ora licitados devem atender às recomendações da Associação Brasileira de 

Normas Técnicas - ABNT (Lei n.º 4.150 de 21.11.62), no que couber e, 

principalmente, no que diz respeito aos requisitos mínimos de qualidade, utilidade, 

resistência e segurança. 

2.4. A licitante que não atender às especificações técnicas estabelecidas terá sua proposta 

desclassificada mesmo tendo sido habilitada no que diz respeito à documentação. 

2.5. Por não ser a CODEVASF contribuinte do ICMS, fica estabelecido que a alíquota do 

imposto a ser destacada na nota fiscal será aquela praticada na operação interna, 

conforme art. 155, § 2º, inciso VII, letra “b”, da Constituição Federal/88. 

2.6. O (s) fabricante (s) dos bens fornecidos, na data da abertura das propostas (início da 

sessão pública) do pregão, deverá(ão) ter empresa autorizada para prestar assistência 

técnica num raio de pelo menos 250 km das sedes dos municípios da área de atuação 

da Codevasf - 3ª SR em Pernambuco, sob pena de desclassificação da proposta. Para 

tal comprovação, deverá ser exigida, no momento da aceitação da proposta, 

documentação comprobatória.  

2.7. Os tratores em geral adquiridos nessa licitação deverão ser 0 (zero) quilômetro, 

admitindo-se por questões normais de testes e pequenos deslocamentos de fábrica, 

transporte, carga e descarga, que os bens apresentem registros de limites MÁXIMOS 

de 100 km rodados. 
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2.8. Os veículos, conforme legislação pertinente, deverão ser entregues emplacados e 

licenciados em nome da CODEVASF. 

2.9. O transporte, a carga e a descarga dos bens, assim como a montagem (quando 

necessária), serão de exclusiva responsabilidade da contratada. 

2.10. Os bens oriundos do Sistema de Registro de Preços deverão ser acondicionados em 

embalagens originais lacradas apropriadas para armazenamento, fazendo constar a 

descrição do produto e incluindo: marca, modelo, data de fabricação e validade, de 

acordo com as características individuais de cada produto. 

 

3. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

 

3.1. As propostas deverão ser formuladas e encaminhadas exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, obedecidos aos prazos estipulados no instrumento de convocação, 

indicando as especificações técnicas, a marca e o fabricante, a garantia contra 

defeitos de fabricação e quaisquer outras informações afins que julgar necessárias ou 

convenientes; bem como consignar o preço unitário do item expresso em reais, 

estando incluídos todos os impostos, taxas e despesas tais como transporte, carga, 

descarga, seguro e quaisquer outros incidentes sobre o objeto a ser licitado. 

3.2. A validade da proposta não poderá ser inferior a 120 (cento e vinte) dias corridos a 

contar da data da abertura do certame licitatório. 

 

4. PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE EMBARQUE E 

TRANSPORTE 

 

4.1. O prazo máximo para a entrega dos materiais será de 90 (noventa) dias corridos, a 

contar da contratação ou Ordem de Fornecimento. 

4.2. Os bens objeto desta licitação deverão ser entregues na área de atuação da Codevasf - 

3ª/SR; sendo a sede da 3ª/SR localizada à Rua Presidente Dutra nº 160, Centro, CEP 

56304-914, Petrolina-PE. 

4.3. A contratada deverá contatar a Superintendência Regional da CODEVASF – 3ª/SR, 

através da Gerência Regional de Infraestrutura – 3ª/GRD, fone 87-3266.7737, em 

dias úteis, no horário das 8h às 12h e das 13h30 às 17h30, para informar ao Gerente, 

com antecedência mínima de 72 horas (três dias úteis) a respeito do dia e da hora 

previstas para entrega. 

4.4. O meio de transporte e o acondicionamento dos bens devem ocorrer em padrões de 

qualidade que assegurem a integridade e qualidade dos mesmos. Todas as partes 

sujeitas a vibrações ou pancadas durante o transporte deverão ser travadas ou 

suportadas de forma a evitar danos aos objetos transportados. 
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4.5. O transporte, carga e descarga dos bens serão de exclusiva responsabilidade da 

licitante vencedora. 

 

5. VALOR ESTIMADO 

5.1. O valor estimado para aquisição é de R$ 17.768.690,30 (dezessete milhões, 

setecentos e sessenta e oito mil, seiscentos e noventa reais e trinta centavos), 

construída a partir das consultas ao painel de preços do ministério do 

planejamento (http://paineldeprecos.planejamento.gov.br), conforme orientação da 

instrução normativa nº 05 de 27/06/2014. 

 

6. PRAZO DE VALIDADE DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6.1. O prazo de validade dos preços apresentados é de 12 (doze) meses, a contar da data 

de publicação da Ata de Registro de Preços no Diário Oficial da União. 

 

7. DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS 

7.1. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto 

nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na 

alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei n.º 8.666/1993 ou de redução dos preços 

praticados no mercado. 

 

8. FORMA DE PAGAMENTO 

8.1. O pagamento será efetuado com base no preço unitário do bem efetivamente 

entregue no endereço citado no item 4 (local de entrega), sem qualquer custo 

adicional para a CODEVASF, mediante a apresentação da Nota Fiscal e demais 

documentações de cobrança, de acordo com a legislação vigente. 

 

9. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO DA 

LICITAÇÃO 

9.1. A fiscalização dos recebimentos será feita diretamente pela CODEVASF, através de 

servidor formalmente designado na forma do art. 67 da Lei nº 8.666/93, a quem 

compete verificar se a CONTRATADA está executando o contrato em conformidade 

com as condições estabelecidas. 

9.2. Os bens objeto da presente licitação serão recebidos das seguintes formas: 

a) Provisória: mediante recibo, imediatamente após a entrega, para efeito e 

posterior verificação da conformidade do bem com as especificações; 

b) Definitiva: mediante recibo, em até cinco dias úteis após o recebimento 

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do bem, ocasião em 

que se fará constar o atesto da nota fiscal; 
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9.3. O bem entregue em desconformidade com o especificado no instrumento 

convocatório ou o indicado na proposta será rejeitado parcial ou totalmente, 

conforme o caso; e a Contratada será obrigada a substituí-lo no prazo máximo de 

15(quinze) dias contados da data do recebimento de notificação escrita, 

necessariamente acompanhada do Termo de Recusa de bem, sob pena de incorrer em 

atraso quanto ao prazo de execução. 

9.4. Essa notificação interrompe os prazos de recebimento e de pagamento até que a 

irregularidade seja sanada. 

9.5. A Contratada ficará obrigada a substituir, às suas expensas, o material que vier a ser 

recusado. 

9.6. Serão recusados apenas os itens da Nota de Empenho ou Ordem de Fornecimento 

que estiverem em desacordo. 

9.7. Quando a recusa for parcial, serão estabelecidos prazos de um a três dias úteis para a 

substituição da nota fiscal por outra contendo apenas os itens aprovados pela 

CODEVASF. 

9.8. A Contratada deverá retirar o material recusado no momento da entrega do material 

correto. A CODEVASF não se responsabilizará por qualquer dano ou prejuízo que 

venha a ocorrer após esse prazo. 

9.9. A CODEVASF poderá dar a destinação que julgar conveniente ao material 

abandonado em suas dependências. 

9.10. Independentemente da aceitação, a Contratada garantirá a qualidade do bem pelo 

prazo estabelecido no item 10.1, e estará obrigada a substituir aquele que não estiver 

de acordo com o especificado. 

9.11. As aquisições obedecerão à conveniência e às necessidades da CODEVASF, a qual 

não está obrigada a firmar as contratações advindas do registro de preços, e fica 

facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida e assegurada 

ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

9.12. Caso seja necessário, um representante da Contratada poderá ser convocado para 

acompanhar o recebimento dos materiais, sendo a conferência efetuada na presença 

de testemunhas em caso de não comparecimento. 

 

10. GARANTIA 

10.1. O prazo de garantia contra defeitos de fabricação será exigido de acordo com a Lei nº 

8.078/90. 

10.2. Durante o período de garantia contra defeitos de fabricação, a adjudicatária obriga-se 

a efetuar, sem ônus para o CODEVASF, a substituição do objeto que apresentar 

defeitos de fabricação, no prazo de até 15 (quinze) dias, a contar da notificação. 

10.3. A CONTRATADA será responsável, na forma da Lei, por quaisquer danos ou 

prejuízos provenientes de vícios e/ou defeitos decorrentes do fornecimento 

contratado. 
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10.4. Correrão por conta da CONTRATADA as despesas que tiverem de ser feitas, por ela 

ou pela CONTRATANTE, para reparação desses danos ou prejuízos. 

 

11. MULTA 

11.1. Nos casos de inadimplemento ou inexecução total da contratação, por culpa exclusiva 

da CONTRATADA, será cobrada multa de 10% (dez por cento) do valor da parte 

não executada da contratação, 

11.2. Nos casos de inexecução parcial dos fornecimentos/serviços, será cobrada multa de 

5% (cinco por cento) do valor da parte não executada da contratação. 

11.3. Nos casos de mora ou atraso na execução, será cobrada multa 2% (dois por cento) 

incidentes sobre valor do fornecimento/serviço em atraso. 

11.4. Ocorrida a inadimplência, aplicada após regular processo administrativo, a multa será 

aplicada pela CODEVASF, observando-se o seguinte: 

a) A multa será deduzida do valor líquido do faturamento da licitante vencedora. 

Caso o valor do faturamento seja insuficiente para cobrir a multa, a licitante 

vencedora será convocada para complementação do seu valor, no prazo de 10 (dez) 

dias, contado da data da convocação, a ser recolhido à 3ª Unidade Regional de 

Finanças – 3ª/UFN da CODEVASF, localizada no endereço contido no subitem 4.2. 

11.5. Em caso de relevação da multa, a CODEVASF se reserva o direito de cobrar perdas e 

danos porventura cabíveis em razão do inadimplemento de outras obrigações, não 

constituindo a relevação nova ação contratual nem desistência dos direitos que lhe 

forem assegurados. 

 

12. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

12.1. O licitante deverá possuir capacidade de entrega das máquinas compatíveis com as 

especificações mínimas constante neste Edital. Para tanto, será(ão) exigido(s) 

atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, nos termos 

do artigo nº 30 da lei nº 8.666/93 e alterações, com comprovação de fornecimento, no 

território nacional, de pelo menos 15% (quinze por cento) do quantitativo mínimo do 

item em que a empresa estiver concorrendo. 

 

 

 

Petrolina-PE, 12 de setembro de 2017. 

 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Alexandre Magno Botelho Bagetti 
Analista de Desenvolvimento Regional 

3ª GRD/UEP 


